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Por intermcld~o do pres~nte, estamos encaminhando
para aprecia;;o do Egrclgio Pod~r L~gjslativo, ~m regime de
urg~ncla urgent (551mB, o PROJETO DE LEI no. 065/96, que CONCEDE
DIREITO DE USO DO IMóVEL, DOS MóVEIS E UTENSÍLIOS PúBLICOS, À

MITRA DIOCESANA DE ERECHIM - COMUNIDADE DA CAPELA SÃO FRANCISCO E,

DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS.

Na oportunidad~, apr~s~ntamos a Vossa Excel@ncia
oI ~/.

~ Nobres Vereadores nossos protestos de elevada considera~;o:e
,':\ FI r" f:.' (/: o •

A t E'n c: i os (':\mf:,~nt f:'~

,

/Z~Jft'~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal
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~ ESlado do Rio Grande do Sul
~. •• MUNICjPIO DE ERECHIM
.-- PREFEITURA MUNICIPAL
~- Praça da Bandeira, 354
~ di. CEP 99700-000 - Erechim (RS)

~ PROJETO DE LEI No. _065/96.------- -- --- --- -------
CONCEDE DIREITO DE USO DO IMóVEL,
DOS MóVEIS E UTENSíLIOS P~BLICOS, ~
MITRA DIOCESANA DE ERECHIM
COMUNIDADE DA CAPELA SÃO FRANCISCO E
DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS.

ANTONIO DEXHEIMER, Prefeito Municipal de Erechlm,
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de atribui~aes que lhe sio
conferidas pela Lei Org~nica -do Munic{pio~

FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou, e eusanciono e promulgo'a seguinte Lei:

Art. 10. - Fica outorgada concessgo de direito de uso por tempo
indeterminado, nio inferior a dez anos, para a .M)TRA
DIOCESANA DE ERECHIM COMUNIDADE DA CAPELA SÃO
FRANCISCO., do prédio onde funcionava a Escola
M~lni(:ipal (je ic)" (3r'" ali II"lC:(JJnF>let:() S~(J F"r"arlCis;c:o,
desat Ivada em razgo da nucleaçgo do ensino munlclpal,

~_bem como dos mdveis e utens{lios pJbl icos pertEncE~tes
a referida Escola.

Art. 20. - A concessio de direito de uso do imdvel bem como dos
mlÍvf:.;is f~ l.lt:f::nr:,íliDscff::r:;cl"it:lJ!;;nt1 Art:if)(:) ":í."C).,
ext ingue-se automat: icamente nos seguintes casos:

a) Extin~io da Comunidade da Capela Sio Francisco;
b) Desvio de qualquer das final idades ou mudan~a dos

objetivos a que Se destina a cession~ria;
c) Uso nocivo qU' cause dano ao meio ambiente;
d) Notifica~io ao usu~rio para devolver o imlÍv~t, com

p 1'0 Fo\ :.:~ D d e 60 ( s f,: :; !:; f,: n ta) d i (:\!:; '. _ p D ro n ~{(J ma i s
intE.'I'O(~S!;;i:"'oao Ml.lnic{pio a lili:\ntenç:i':\da clJnces!:;ão.

Par~grafo ~nico - Ext into o dir~itD aludido, as benfeitDrias
erigidas pelo usu~rio integram-s~ alJ Patrim8nio
do Munic{pior sem qualquer indeniza~go.

Art. 30. - A cDnserva~go do imdvel e dDs bens mlÍveis e utens{lios
cedidDs e as despesas decorrentes da Infra-estrutura
que diga respeitlJ aD uso concedido, ser~ PDr cDnta da
c: (o,:s!:; i 011 c{r' i Fo\ •

Art. 40. - RevDgadas as dispostç:~es em
entrar~ em vigDr na data de sua

l: C) n t r" Fo\ ro i Cl ,

pub I i<::ad{o.

ERECHIM, 02 DE AGOSTO DE 1996.

&duÇJ-~.
.'. ",. AtttTON Í'rr~DE~HEI MER

Prefeito Municipal

,._._--- ._, ...._~----- --~--_.~
~-------- ------
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Estudo do Riia Grandc do Sul
~ MUNIC PIO DE ERECHIM
~_ "PREFEITU~~A MUNICIPAL
• Praça da Bandclra, 354l;t CEP 99700-000 - E,,,h;m (RS)

JUS T I F I C A T I V A

o presentE Projeto de Lei atende uma reivindica~io
da comunidade, expressada atravcis do requerime~to protocolado sob
no. 2026/96, que se refere a Escola Municipal de 10. Grau
!ncr.lI11Pletc)B7~r.l F,'"anci!:;co, • 11:)cali:.~acl,:,rn":l. Linha Paca, neste
Munic{pio, desativada em raz~o da nuclea~~o do ensino municipal.

Ouvida a Secretaria Municipal de Educa~io, esta
atestou que a Escola foi c1esativada e que o prédio em referência
juntamente com os ~dveis e utens{l ios nio tem outra c1est inaçio •

• . Abandonado e sem o funcionamento da Escola, o
de~;;tin[,)fin~"l !;;I~ria[,)da dett7~,"icwaçf:ioE.'. sE~ndo doado 1:-\ comuni'c1adl7:'
requerente, servir~ aos mais elevados interesses da mes~a.

Na ava 1 i adi!:)
Vossas Excelências o exame
presente matéria.

J '-?'do escopo antes ~~fErido. rogamos m
E, dentro do poss{vel, a aprovaçio da

,
At enc i o!:,amE~nte

~jw~~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

.; •.•.• h
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A

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
PODER LEGISLATIVO

ILMO SJ;i
VER, HELLY LUIZ FARENTI
MD PREFEITO MUNICIPAL DE ERECHIM

I

O Vereador que a este subscreve, amparado pelo Arto 108
do Regimento Interno, apresenta, para apreciação do Plenário,
emenda modificativa aos Art. 12 e 2g do PROJETO DE LEI 065/96
~ue concede direito de uso do imóvel, dos utensílios a Mitrá
Diocesana de Erechim, Comunidade; da Capela são Francisco, fi-
cando os ~udidos artigos Com a seguinte redação:

" •..

ItARTo 1"- Fica o Poder Executivo devidamente autorizado a dbar,
".0 .,~

1MITRA DIOCESANA DE ERECHIM- CO~IDNIDADE~DA CAPELA
SÃO FRANCISCO-, do imóvel onde funcionava a Escola
Municipal de 12 GraU Incompleto São Francisco, de-
sativada em razão da nucleação do ensino municipal,
bem como dos móv~is e utens1lios pttblicos perté~centes a

referida Escola.1I

ARTo 2g- O im~vel descrito no arto 12 servirá como salão comuni-
tário da Comunidade da Capela São Francisco e o meSm~
retornará ao Munic1Pio no caso de cessão de atividade

- "ou extinçao da Sociedade donatãria, em qualquer prazo o"
C1MARA MUNICIPAL , 09 de agosto de 1996

&~
JAIME AVELINO PIAIA

CÂ.Mt'tRt'l MUNJCJPAk tJ~ ~nl
RUJftFf Af)~

Re",,~~/,?.f I
3( . .~ .• ~~~:~~~'::--,.~~HELLY LUIZ'PARENTI,

Presidente



de Erechim

)COLO N.ll:

:550 N.ll: 085/96
'R:, PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
(IA: PROJ ETO D E L E I EXECUT IVO Nº 1965/96

CONCEDE DIREITO DE USO DO IMOVEL,
rA: DOS MÓVEIS E UTENSfLIOS PfiSLICOS,

À MITRA DIOCESANA DE ERECHIM - RELATOR: TEREZINHA MARIA PEZZIN
COMUNIDADE DA CAPELA sÃO FRANCIS-
CO E DÁ OUTRAS PROV ID ÊNC IAS. PARECER: CONSTITUCIONAL .

.~.... . ,- Em análize do presente Projeto de Lei Executivo, e SU~ emenda •.
opino o mesmo pela Constitucionalidade"encarndnhando assim para a apre-

.. ,""

ciação deste Plenário.

,
085, 19h~agosto
/IS\ <lL(I~
A PEZZ , ,
DT .,:,'"

, ..

1996

CÂMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
APROVADO PELA COl\ITfjl;'AO

ReU:il~TJ~..~.:~.~~;:.~

'ii~-'i-'i~"-P~~--_""'oOl.
J>~deote

,I. .....•.....••....'.....~I.,...''''~ ./.,.",.'. ~. I

-_._---_.
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A

CAMARA MUNICIPAL DE ERECHIM
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

H~//, -&e -I
Ve~ad'õrííiLLYj!UIZ pARE~

Presidente

095/96 - ZB

Erechim, RS, 27 de Agosto de 1996.

Senhor Prefeito:

Ao cwnprimentá-Io cordialmente, vimos pelo presente, levar ao
conhecimento de Vossa Excelência, que esta Casa de representação popular esteve reunida em
Sessão Plenária Ordinária, na data de 26 de Agosto/96, oportunidade em que tramitou na pauta
da Ordem do Dia, os expedientes abaixo relacionados e anexados a presente para os devidos
fins.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 060/96
Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 1997 e dá

outras providências. APROV AnO COM EM:ENDA. .

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 065/96
Concede direito de uso do imóvel, dos móveis e utensílios públicos, à

Mitra Diocesana de Erechim - Comunidade da Capela São Francisco e dá outras providências.
APROVADO.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO N° 066/96
Concede direito de uso de imóvel público à Associação Comunitária dos

Moradores da Linha Três América e dá outras providências. APROVADO.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO n° 067/96
Concede direito de uso de imóvel público à Associação da Linha

Campestre de Paulo bento e dá outras providências. APROVADO.

Certos de sua atenção, aproveitamos o ensejo para renovar votos de
apreço e consideração.

Atenciosamente

Exmo. Sr.
Dr. ANTONIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta

1ante Salo11loni, s/n° - Caixa Postal, 613 - Fones: (054) 321.4833 e 321.4871 - Fax: (054) 522.2979 _ Cep 99.700-000 _ Ereclrim _ RS
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ESlado do I}io Grande do Sul
~ MUNICIPIO DE ERECHIJ\1
- PREFEITURA MUNICIPAL

- Praça da Bandeira. 354
:"'::1 CEP 99700-000 - Erechim (RS)

~I No. 2.827. DE 27 DE AGOSTO DE 1996.

CONCEDE DIREITO DE USO DO IMóVEL. DOS MóVEIS E
UTENSíLIOS P~BLICOS. b MITRA DIOCESANA DE
ERECHIM - COMUNIDADE DA CAPELA SÃO FRANCISCO E
D~ OUTRAS PROVIDiNCIAS.

ANTONIO DEXHEIMER. PrEfEito Municipal dE
Estado do Rio GrandE do Sul. no uso dE atribui~~ES qUE
confEFidas pela LEi Org~nica do Munic(pio=

Fr'Ech i m T

lhE s~{o

FAÇO
E P I"oIllU19o

SABER qUE o PodEr
a 5E9U i nt I':~ I...~;~i:

I.. E' fJ i!:; 1 ;:d: i vo E',l

Art. 10. Fica outoFgada concEssio de direito dE uso por teolP'j
indEtErminado, nio infErior' a dEZ anos, par'a a .MITRA
DIOCESANA DE ERECHIM - COMUNIDADE DA CAPELA SÃO FRANCISCO.,
dd pr~dio ondE funcionava a Escola Municipal de 10. G~au
I n c o m p '1~~tos f:í o F 1" ~\ n c i s C <:) • d f;: 5 r.\t i v ,':1d ,:\ !::m r' ,,17 f:í u d <:'. ri 1.1 C 1 E: r.\r; ;::í (]
do Ensino municipal. bEm cumu dos mdveis E utens(l i05
pJbl icos PErtEncentEs a refErida Escula.

A r t. 2 o. - r~ co 1'1c I;: 5 !:;f.~o dE d i1" E ito dEU 5 o tio im Ó v E 1 b c 1'11 c:(')m Ci ti o ,; In Ó ',/ c ;',;
~;~ utf.~ns(lios dE!:;CI"it:o!:;no (.'I"t:if)o to .• E>:ting',IE-":iF:
autolllat icamEntE nos SEguintEs eas05~
a) F ~':t i n ç: i~o d a C o m1.11'1 i d a d E d ,':1 C ,':l, P E 'I <:' S f:í o F r' ;',i n c i s C o 7

b) DEsvio dE qualqUEr das fina'l idadES 01.1 mudança dos
objet ivos a qUE SE dESt ina a cEssion~ria7

c) U!5-0noe j 'lO qUE.~C,:IUS(;:e1anl) ,:10 IHI,;: i o ;-:lmb i(~:ntE' ~

d) No t i f i c a ç: ;.;,o a OU!:; 1,.1 d r' i o p ;:1r";:\ d I~:v o 1v E I" o i 1't'J 6v E' 1. C o In p r' ;:\;::o
<:1(.:.~ 60 ( !:; (~~5 !:; E 1'1t: ;':1) d i ,':\!:; , p o I" 1'1;ií o m,'~i s i n t: E I" P. S S ;:,,r' <;\ o
Munic(pio a mant:En~a da concEss~o"

Par~grafo ~nico - Extinto o dir'Eito aludido,
PElo usuário intEgram-SE ao
!:; I.;~ll1 q 1..1 ,':I ] q IJ E ". i 1'1cI I':'~n j ;.:: ,:i (j: ~:{ o "

,,\ I:; h 1::':' 1'1 f I:~' i t: nI' i," ,,', t, ,O' i ':J i d;:-. 0:;

P ,','t '" i In () 1'1 i o d D ri '.I n i ': í p i D 7

Art. 30. - A CDn!3EIO'vi':IÇ:ii,ocio i 1ll6v~;~1r~ do!:;1:)I;:.:'ns
cedidD!:; "E i':I!:;d(':'~!:;pe!:;,':ISclEco'''I''EI-,tC!:;d;',1
diga respEito ao uso concedido.
c: I':~!:;~;i D n ,':'I" i <:I "

Art. 40. - REvogadas as disposi~aEs Em contrário,
vigor na data dE sua publ ica~So.

I'n 6 ',I C i 'o'. P. 1,). \ t,' n ',; íl i 'j <:;

i n ,r 1" ;:', .... E 0:; t 1" IJ. t: I,) !" ::,' '1 ' J t::.

'o; E 1" :; P o /" c: o n t ;:, r.I ;:,

LAGO
lstraç:ão

ERECHIM. 27 DE AGOSTO

~egistre-se e publique-se.
Data supra.

EDSON~~'~ DA
,ec. Mun. de Adm

DEj,(~~

/7V/oC/Jq;k~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal
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